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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 002/2026 

Estabelece normas e procedimentos relacionados à atribuição de 

carga horária à servidores que ministrarem cursos para a Escola 

de Administração Pública Municipal de Toledo. 

 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso II do 

§ 1º do artigo 59 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 11 da Lei nº 1.821, de 27 de abril de 

1999, com a redação dada pela Lei nº 2.896, de 9 de abril de 2025, segundo o qual “os servidores 

públicos que atuarem como ministrantes em cursos e atividades de formação para os demais 

servidores municipais de Toledo receberão o respectivo certificado pelo exercício de tais 

funções, com carga horária correspondente a uma hora e meia por hora/aula do curso 

ministrado, o qual será considerado para efeito de progressão por qualificação”; 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - O responsável pelo Curso a ser ministrado em parceria com a escola de Administração 

Pública Municipal de Toledo deverá enviar com antecedência: 

 - Nome do ministrante, CPF, matrícula na Prefeitura (se o tiver), conteúdo apresentado, 

data e carga horária; 

 

Art. 2º - Caso haja mais de um ministrante no mesmo horário, a carga horária acrescida de uma 

hora e meia por hora/aula do curso, será dividida pela quantidade de ministrantes simultâneos. 

 

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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